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Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Secretaria Nacional do Consumidor
Gabinete da Secretaria Nacional do Consumidor

OFíCIO Nº 50/2020/GAB-SENACON/SENACONIMJ
Processo nº 08012.003360/2019-54
SEI nº 10767622

A Sua Excelência o Senhor

L1SSAUER VIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, nº 231 - Setor Oeste
CEP - 74115-900 - Goiânia-GO

Assunto: Celebração de Convênio - Plataforma +Brasil n° 889654/2019.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08012.003360/2019-54
(preferencialmente utilizar peticionamento eletrônico - clicar em processo intercorrente). Não é necessário o envio
posterior de documentos físicos. Dúvidas sobre o SEIIMJ: (61) 2025-9734/2025-3657.

Senhor Presidente,
I J't' '" H. ::f'\'~''":f''.•,~~ , .•~ '.
1'''1)\')' •• ' ~ f , 'lw~1 ,_ I. ..,1 .•.'\",.,1 •••• ,. t

Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me áo processo n~080t2.0eí3360/2019-54, visando a atender ao disposto no""''';~ií.",.,."" Ju .. '-.t.,~'!, -0# -,

art. 34 da Portaria Interministerial nº 424/?016, inf<2.rp:0ja:rrsp~~to ~da~<trJ~b~~ção,doConvênio nº 501/19 - Plataforma
+Brasil nº 889654/2019, firmado entre a LJnião, por intermédio do Mnistérío da Justiça e Segurança Pública,
representado pela Secretaria Nacional de? ConsurDJd.QÍ",!.e o' S'ecr~taria da ?eg~rança Pública do Estado de Goiás,
decorrente da classificação em 2º lugar rioEditàl"nº 3/2019-p-Liolicãelôpela Senacon, cuja formalização tem por objeto
implementar sistema de atendimento à população goiana via chatbot disponibilizado no website do Procon/GO e
pelo whatsapp do consumidor, conforme'détalhado.':l;o:p'~~rip d~,Tra.balho: -

1-. - __ •._~ -- ~""'-r"', .•.----

Atenciosamente,

•••
LUCIANO BENETTI TIMM?

Secretário Nacional do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Luciano Benetti Timm, Secretário(a) Nacional do Consumidor, em
16/01/2020, às 19:21, conforme o ~ 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpi/sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador
10767622 e o código CRC 5B7FD56B
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pêlo site httpJlwww.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e
tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública. .

"

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressam~nte o Processo nº 08012.003360/2019-54SEI nº
10767622

http://httpJlwww.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo


D Mudou-se
D Endereço insuficiente
D Não existe o número
D Desconhecido
DOutros

D Informação prestada pelo porteiro ou síndico
D Reintegrado ao Serviço Postal em 1 1 _
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Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Secre-tariaNacional do Consumidor
~abinete da Secretaria Nacional do Consumidor
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SEI nº 10767622

A Sua Excelência o Senhor

L1SSAUERVIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, nº 231 - Setor Oeste
CEP - 74115-900 - Goiânia-GO

Assunto: Celebração de Convênio - Plataforma +Brasil n° 889654/2019.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08012.003360/2019-54
(preferencialmente utilizar peticionamento eletrônico - clicar em processo intercorrente). Não é necessário o envio
posterior de documentos físicos. Dúvidas sobre o SEI/M!: (61) 2025-9734/2025-3657.

Senhor Presidente,
"i ,'o
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Cumprimentando-o cordialmente, refiro-rh~.?o processo nº,P801.2.0e~;360/2019-54,visando a atender ao disposto no
art. 34 da Portaria Interministerial nº 424/2016; informo.a resp~ito .da)~lebração do Convênio nº 501/19 - Plataforma
+Brasil nº 889654/2019, firmado entre a União, por inter~écHo do Mnistérío da Justiça e Segurança Pública,
representado pela Secretaria Nacional d<?ConsurT;li.dQr.,e o Secretaria da Segurança Pública do Estado de Goiás,
decorrente da classificação em 2º lugar rio Eâital nº 3/2019 p'uolicadó-pela Senacon, cuja formalização tem por objeto
implementar sistema de atendimento à população goiana via chatbot disponibilizado no website do Procon/GO e
pelo whatsapp do consumidor, conforme detalhado,no,PI,aripdE!Tra;balho~

Atenciosamente,
(~

LUCIANO BENETTI TIMM?

Secretário Nacional do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Luciano Benetti Timm, Secretário(a) Nacional do Consumidor, em
16/01/2020, às 19:21, conforme o ~ 1º do art. 6º e art. lOdo Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://seLautentica.mj.gov.brinformando o código verificador
10767622 e o código CRC 5B7FD56B
O trâmite deste documento pode ser ácompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocOlo e
tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08012.003360/2019-54SEI nº
10767622

http://seLautentica.mj.gov.brinformando
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocOlo
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D Mudou-se
D Endereço insuficiente
D Não existe o número
D Desconhecido
DOutros

D Informação prestada pelo porteiro ou síndico
D Reintegrado ao Serviço Postal em 1 1 _
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